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Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Ver. Carlos Alfredo Schaffer 

Canela/RS 

O Vereador Leandro Gralha da Silva, no uso de suas atribuições legais e na forma do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio deste solicitar licença para o desempenho do cargo de Secretário junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se na forma do ofício SMGPG/DA nº 045- 78/2022, de 03 de março de 2022, o qual expressa o convite realizado pelo Prefeito Municipal para o exercício do cargo, do qual tenho ciência das atribuições e considero de grande valia para a comunidade Canelense. 

Atenciosamente, 

Canela, 05 de março de 2022.

       Leandro Gralha da Silva
    Vereador MDB
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